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A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO', POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, APROVA E, EU, SANCIONO A 

PRESENTE LEI: 

ARTIGO 12) - O Artigo 2.2 da Lei n2 647, de 10 de Março de 1.987 pas 

sa a ter a seguinte redação: 

4 
	 "Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar uma gle 

- 
ba de terra frontal à Estrada Cabo Frio - Armação dos 

Búzios, no Loteamento Bosque do Geribá, Manguinhos- 32 

Distrito do Município de Cabo Frio, oriunda da cessão 

feita pela Terral Empreendimentos Imobiliários S/Alcom 

as seguintes dimens3es: frente - 158 metros; lateral 

direita - 124 metros; lateral esquerda.- 98 metros; to 

tal da área 6.072 M2". 

§ tNICO) - Considera-se desafetada para todos os efeitos de direi 

to a área mencionada. 

ARTIGO 29) - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

ARTIGO 32) - Revogam-se as disposiçoes em contrário. 
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